
Num. 5694063016 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 34Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 35Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 37Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 38Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 39Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 40Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 41Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 42Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 43Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 44Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063016 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:56
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265504500005692680385
Número do documento: 21091314265504500005692680385



Num. 5694063020 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265689500005692680389
Número do documento: 21091314265689500005692680389



Num. 5694063020 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265689500005692680389
Número do documento: 21091314265689500005692680389



Num. 5694063020 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265689500005692680389
Número do documento: 21091314265689500005692680389



Num. 5694063020 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265689500005692680389
Número do documento: 21091314265689500005692680389



Num. 5694063020 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265689500005692680389
Número do documento: 21091314265689500005692680389



Num. 5694063020 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265689500005692680389
Número do documento: 21091314265689500005692680389



Num. 5694063020 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265689500005692680389
Número do documento: 21091314265689500005692680389



Num. 5694063020 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265689500005692680389
Número do documento: 21091314265689500005692680389



Num. 5694063020 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265689500005692680389
Número do documento: 21091314265689500005692680389



Num. 5694063020 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:57
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265689500005692680389
Número do documento: 21091314265689500005692680389



Num. 5694063025 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265781300005692680394
Número do documento: 21091314265781300005692680394



Num. 5694063025 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265781300005692680394
Número do documento: 21091314265781300005692680394



Num. 5694063025 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265781300005692680394
Número do documento: 21091314265781300005692680394



Num. 5694063025 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265781300005692680394
Número do documento: 21091314265781300005692680394



Num. 5694063025 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265781300005692680394
Número do documento: 21091314265781300005692680394



Num. 5694063025 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265781300005692680394
Número do documento: 21091314265781300005692680394



Num. 5694063025 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265781300005692680394
Número do documento: 21091314265781300005692680394



Num. 5694063025 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265781300005692680394
Número do documento: 21091314265781300005692680394



Num. 5694063025 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265781300005692680394
Número do documento: 21091314265781300005692680394



Num. 5694063025 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:58
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265781300005692680394
Número do documento: 21091314265781300005692680394



Num. 5694063026 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265882000005692680395
Número do documento: 21091314265882000005692680395



Num. 5694063026 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265882000005692680395
Número do documento: 21091314265882000005692680395



Num. 5694063026 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265882000005692680395
Número do documento: 21091314265882000005692680395



Num. 5694063026 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265882000005692680395
Número do documento: 21091314265882000005692680395



Num. 5694063026 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265882000005692680395
Número do documento: 21091314265882000005692680395



Num. 5694063026 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265882000005692680395
Número do documento: 21091314265882000005692680395



Num. 5694063026 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265882000005692680395
Número do documento: 21091314265882000005692680395



Num. 5694063026 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265882000005692680395
Número do documento: 21091314265882000005692680395



Num. 5694063026 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265882000005692680395
Número do documento: 21091314265882000005692680395



Num. 5694063026 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: MARCOS LUIZ DOS MARES GUIA NETO - 13/09/2021 14:26:59
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091314265882000005692680395
Número do documento: 21091314265882000005692680395



Num. 5700323029 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: FABIANO TEODORO DE REZENDE LARA - 13/09/2021 16:10:11
https://pje.tjmg.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21091316101104100005698925398
Número do documento: 21091316101104100005698925398

Exmo. Sr. Juiz da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte,

 

Autos nº 5071521-44.2019.8.13.0024

 

A Coordenação do Projeto Brumadinho-UFMG, ainda em atenção ao despacho id 5459553077 que

determinou manifestação sobre adequações propostas pelas partes no documento id 5269733051, sem

prejuízo da manifestação no prazo concedido, mas objetivando contribuir na celeridade, vem perante V.

Exa. expor e ao final requerer:

1 – No documento id 5269733051 as partes mencionam algumas sugestões de adequações no Subprojeto

 que, nos termos do item 2, do Anexo XI, “prosseguirão como perícias judiciais, com escopo03,

atualmente delimitado”.

2 – Consultada, a Coordenação do Subprojeto 03 afirmou a existência de viabilidade técnica de

atendimento àquelas sugestões de adequações das partes, conforme DOC1. Todavia, eventual

alteração do escopo contratado deve ser feita o mais breve possível, sob pena de inviabilizar-se.

3 – Todavia, como ressaltou o Coordenador do Subprojeto 03, Professor Doutor Roberto Luis Monte-Mor

por e-mail  (DOC2), Neste momento, o Subprojeto encontra-se aguardando esta definição, porque “uma 

vez iniciada a pesquisa de campo, em seu modo censitário, não será possível alterar a metodologia para

coleta amostral”;  indicando ainda que “a mudança da metodologia exige a reestruturação completa do

desenho amostral, uma vez que não se trata apenas eliminar o censo em Brumadinho e na faixa ribeirinha;

teremos que redefinir todas as áreas contempladas para entrevistas em todos os municípios e redistribuir o

conjunto dos questionários a serem aplicados”; e ainda que “outros processos preparatórios para o campo

já foram iniciados, como por exemplo a contratação de aproximadamente 80 recenseadores que, estando

aptos contratualmente, precisam receber treinamento e iniciar as atividades. A preparação dos materiais

de treinamento requer a confirmação do desenho amostral e a indefinição sobre essas alterações impede

que se avance no cronograma. Faremos o pré-teste a partir da próxima semana e dentro de pouco tempo

teremos que entrar em campo com a pesquisa”.

4 – Dessa forma, entende-se ser o caso de definição por V. Exa., o mais breve possível, acerca do

atendimento às sugestões de adequações das partes com relação ao Subprojeto 03.

ISTO POSTO, sem prejuízo da manifestação no prazo concedido na decisão id 5459553077, sendo

tecnicamente viável atender aos pedidos com relação ao Subprojeto 03 conforme manifestação das

partes no documento id 5269733051, requer-se seja decidida por V. Exa. a adequação dos escopos

.do Subprojeto 03 conforme a referida manifestação id 5269733051

Termos em que pedem deferimento.
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Belo Horizonte, 13 de setembro de 2021.

 

 

Fabiano Teodoro Lara

Ricardo Machado Ruiz

Coordenação do Projeto Brumadinho-UFMG
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Exmo. Sr. Juiz da 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte, 

 

Autos nº 5071521-44.2019.8.13.0024 

 

A Coordenação do Projeto Brumadinho-UFMG, ainda em atenção ao despacho id 

5459553077 que determinou manifestação sobre adequações propostas pelas partes no 

documento id 5269733051, sem prejuízo da manifestação no prazo concedido, mas 

objetivando contribuir na celeridade, vem perante V. Exa. expor e ao final requerer: 

1 – No documento id 5269733051 as partes mencionam algumas sugestões de adequações 

no Subprojeto 03, que, nos termos do item 2, do Anexo XI, “prosseguirão como perícias 

judiciais, com escopo atualmente delimitado”. 

2 – Consultada, a Coordenação do Subprojeto 03 afirmou a existência de viabilidade 

técnica de atendimento àquelas sugestões de adequações das partes, conforme DOC1. 

Todavia, eventual alteração do escopo contratado deve ser feita o mais breve possível, 

sob pena de inviabilizar-se. 

3 – Todavia, como ressaltou o Coordenador do Subprojeto 03, Professor Doutor Roberto 

Luis Monte-Mor por e-mail  (DOC2), Neste momento, o Subprojeto encontra-se 

aguardando esta definição, porque “uma vez iniciada a pesquisa de campo, em seu modo 

censitário, não será possível alterar a metodologia para coleta amostral”; indicando 

ainda que “a mudança da metodologia exige a reestruturação completa do desenho 

amostral, uma vez que não se trata apenas eliminar o censo em Brumadinho e na faixa 

ribeirinha; teremos que redefinir todas as áreas contempladas para entrevistas em todos 

os municípios e redistribuir o conjunto dos questionários a serem aplicados”; e ainda que 

“outros processos preparatórios para o campo já foram iniciados, como por exemplo a 

contratação de aproximadamente 80 recenseadores que, estando aptos contratualmente, 

precisam receber treinamento e iniciar as atividades. A preparação dos materiais de 

treinamento requer a confirmação do desenho amostral e a indefinição sobre essas 

alterações impede que se avance no cronograma. Faremos o pré-teste a partir da próxima 

semana e dentro de pouco tempo teremos que entrar em campo com a pesquisa”. 
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4 – Dessa forma, entende-se ser o caso de definição por V. Exa., o mais breve possível, 

acerca do atendimento às sugestões de adequações das partes com relação ao Subprojeto 

03. 

ISTO POSTO, sem prejuízo da manifestação no prazo concedido na decisão id 5459553077, 

sendo tecnicamente viável atender aos pedidos com relação ao Subprojeto 03 conforme 

manifestação das partes no documento id 5269733051, requer-se seja decidida por V. 

Exa. a adequação dos escopos do Subprojeto 03 conforme a referida manifestação id 

5269733051. 

Termos em que pedem deferimento. 

Belo Horizonte, 13 de setembro de 2021. 

 
 

Fabiano Teodoro Lara 
Ricardo Machado Ruiz 

Coordenação do Projeto Brumadinho-UFMG 
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Belo Horizonte, 10 de setembro de 2021 

 

Às partes dos processos judiciais em que atua o Projeto Brumadinho-UFMG, 

 

A Coordenação do Subprojeto 03 “Caracterização e avaliação da população atingida pelo 

rompimento da barragem da Mina Córrego do Feijão em Brumadinho, Minas Gerais”, realizado 

no âmbito do Projeto Brumadinho-UFMG, vem por meio desta se manifestar a respeito das 

adequações metodológicas sugeridas pela Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, o 

Ministério Público do Estado de Minas Gerais, o Ministério Público Federal e o Estado de 

Minas Gerais. Estas sugestões de alteração dizem respeito à a) revisão da limitação geográfica 

abarcada no escopo para a realização da perícia, de 1 (um) quilômetro da calha do rio 

Paraopeba, com aplicação de estratégia amostral para todo o território e b) a inclusão dos 

municípios da região 5 no escopo do projeto e pesquisa de campo. 

A Coordenação do Subprojeto 03 está de acordo com a alteração proposta da metodologia para 

coleta de informações amostrais em todo o território. Para isso haverá homogeneização da 

metodologia de coleta amostral para todos os municípios, conforme sugerido, incluindo 

Brumadinho e as áreas antes incluídas no buffer de 1km ao longo da calha do rio, onde eram 

previstas coletas censitárias. Consequentemente, o buffer de 1 km ao longo do rio será 

eliminado e suas áreas serão incluídas na seleção amostral dos municípios aos quais pertence, 

em concordância com a sugestão apresentada. Para executar a readequação da metodologia e 

redefinir a estratégia da pesquisa de campo, a Coordenação pede celeridade na homologação 

oficial do requerimento, uma vez que esta readequação muda os planos definidos pelo Edital 

03/2019, o que exige redimensionamento de amostra e novo planejamento para entrevistas, 

podendo gerar atrasos no cronograma do projeto. 

Informamos também que há viabilidade metodológica e processual para a inclusão da região 5 

enquanto aditivo ao Subprojeto 03. Para tal, seguiremos a mesma metodologia aplicada nos 19 

municípios objeto do contrato, qual seja, análise quantitativa de dados secundários, entrevistas 

qualitativas, aplicação de questionários e análise de resultados. Em breve enviaremos um 

documento com custos estimados para execução da campanha nos municípios contemplados. 
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Por fim, agradecemos o envio, apesar de tardio, das contribuições das Assessorias Técnicas 

Independentes.  

Cordialmente, 

 

Prof. Dr. Anderson Tadeu Marques Cavalcante 
Coordenador Executivo do Subprojeto 03 – UFMG Brumadinho 
Departamento de Ciências Econômicas - Universidade Federal de Minas Gerais 
Av. Presidente Antônio Carlos, 6627, Pampulha - Belo Horizonte - MG  

ANDERSON TADEU MARQUES 
CAVALCANTE:03881818693

Assinado de forma digital por ANDERSON TADEU MARQUES CAVALCANTE:03881818693 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, ou=RFB e-CPF A3, ou=(EM 
BRANCO), ou=13704488000180, cn=ANDERSON TADEU MARQUES CAVALCANTE:03881818693 
Dados: 2021.09.10 18:15:40 -03'00'
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Re: Carta resposta - Propostas alteração metodologia

Roberto Monte-Mor <robertoluismonte.mor@gmail.com>
Sáb, 11/09/2021 18:26
Para:  Ricardo Machado Ruiz <rmruiz00@gmail.com>
Cc:  Coordenação - Projeto Brumadinho <coordenacaosub03@projetobrumadinho.page>; REITORIA-PROEX-Projeto
Brumadinho <projetobrumadinhoufmg@ufmg.br>; Fabiano Teodoro de Rezende Lara <fabiano@fabianolara.com.br>;
Fabiano Teodoro de Rezende Lara <fabianoteodorolara@gmail.com>; Ricardo Machado Ruiz <rmruiz@cedeplar.ufmg.br>

Caros Professores Ricardo e Fabiano, 
Prezados,
venho, em nome da coordenação do Subprojeto 03, reiterar a importância de uma definição, o
mais rápida possível, sobre a mudança metodológica proposta pelas Partes, em especial a
alteração da pesquisa de campo do modo censitário para amostral. Estamos preocupados com o
'timing' da pesquisa, porque apesar de concordarmos com a alteração, ela implicará um conjunto
de adaptações metodológicas e logísticas. . 

Neste momento, o Subprojeto encontra-se parcialmente paralizado, aguardando esta definição.
Isso ocorre por três motivos: 
1) uma vez iniciada a pesquisa de campo, em seu modo censitário, não será possível alterar a
metodologia para coleta amostral; 
2) a mudança da metodologia exige a reestruturação completa do desenho amostral,, uma vez que
não se trata apenas eliminar o censo em Brumadinho e na faixa ribeirinha; teremos que redefinir
todas as áreas contempladas para entrevistas em todos os municípios e redistribuir o conjunto dos
questionários a serem aplicados; 
3) outros processos preparatórios para o campo já foram iniciados, como por exemplo a
contratação de aproximadamente 80 recenseadores que, estando aptos contratualmente, precisam
receber treinamento e iniciar as atividades. A preparação dos materiais de treinamento requer a
confirmação do desenho amostral e a indefinição sobre essas alterações impede que se avance no
cronograma. Faremos o pré-teste a partir da próxima semana e dentro de pouco tempo teremos
que entrar em campo com a pesquisa. 

Portanto, reiteramos a importância de uma resposta célere das Partes para que possamos retomar
os processos de metodológicos e logísticos da pesquisa e, assim, evitarmos atrasos no cronograma
e prejuízos orçamentários.

Atenciosamente.,
pela coordenação
Roberto Luis Monte-Mor 
Cedeplar/NPGAU/UFMG 
5531-98896-6515 
5531-3482-8007

On Fri, Sep 10, 2021 at 8:03 PM Ricardo Machado Ruiz <rmruiz00@gmail.com> wrote: 
Prezado Prof. Anderson,
Prezado Prof. Roberto Monte-Mor,
 
Agradeço o envio do documento avaliando os pedidos das Partes.
Como supervisor do CTC para o Subprojeto 3, encaminho o documento ao Prof.
Fabiano Lara, representante do Projeto Brumadinho junto do Juízo.
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Considerando o atual cronograma de atividades do Subprojeto 3 e o teor das mudanças
sugeridas pelas Partes, é urgente uma decisão quanto aos ajustes metodológicos em
discussão. A demora na definição dos ajustes pode acarretar alocação ineficiente de recursos
e, até mesmo, adicionar custos relacionados à suspensão de atividades contratadas ou em
execução. 
 
Atenciosamente,
 
Ricardo Machado Ruiz 
Professor Associado 
Faculdade de Ciências Econômicas (FACE) 
Centro de Desenvolvimento e Planejamento Regional (CEDEPLAR) 
Universidade Federal de Minas Gerais - Brasil (UFMG - BR)
Belo Horizonte, Minas Gerais - Brasil 
E-mail: rmruiz@cedeplar.ufmg.br ou rmruiz00@gmail.com 
Homepage: www.cedeplar.ufmg.br 
 
 
Em sex., 10 de set. de 2021 às 18:28, Coordenação - Projeto Brumadinho
<coordenacaosub03@projetobrumadinho.page> escreveu: 

Prezados, 

segue anexada a carta resposta da coordenação do Subprojeto 03 sobre a proposta de
alteração da metodologia de pesquisa. 

Peço que reenvie às Partes. 

Reiteramos a necessidade de celeridade na confirmação das alterações no projeto para que
não ocorram maiores atrasos no início da pesquisa de campo. 

Att., 
Anderson Cavalcante 
Coordenador Executivo 
Subprojeto 03 - Brumadinho UFMG    
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara da Fazenda Pública e Autarquias da Comarca de Belo Horizonte

TERMO DE JUNTADA

PROCESSO Nº 5071521-44.2019.8.13.0024

[CÍVEL] AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL (65)

AUTOR: ESTADO DE MINAS GERAIS, DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, MINISTÉRIO
PÚBLICO - MPMG

RÉU/RÉ: VALE S/A

Certifico e dou fé que, junto aos autos o(s) seguinte(s) documento(s):    Mandado n. 2 sem cumprimento

 Avenida Raja Gabaglia, 1753, Luxemburgo, BELO HORIZONTE - MG - CEP: 30380-900 
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Petição em anexo.
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIEITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA E AUTARQUIAS 

DA COMARCA DE BELO HORIZONTE - MG 

 

 

 

 

 

Processo nº 5071521-44.2019.8.13.0024 

 

VALE S.A., nos autos da ação civil pública que, perante esse 

MM. Juízo, lhe movem ESTADO DE MINAS GERAIS e outros, vem, por seus 

advogados abaixo assinados, em atenção à petição de ID 5269733051, 

expor e requerer o que se segue: 

 

DESCUMPRIMENTO AO ACORDO HOMOLOGADO 

 

1. Por meio da petição de ID 5269733051, os Compromitentes 

apresentam proposta de “adequação” das chamadas periciais conduzidas 
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pela Universidade Federal de Minas Gerais, de forma contrária ao que 

prevê clara e expressamente o Acordo de Reparação Integral, sob 

fundamento de que tais alterações seriam supostamente essenciais para 

sua implementação. 

 

2. Em que pese as intenções do Estado e das Instituições de 

Justiça competentes, o resultado dessa tentativa de “adequação” é um 

enorme desalinhamento entre o que fora exaustivamente discutido e então 

acordado entre as Partes, além de configurar violação da coisa julgada. 

 

3. Para comodidade do exame, transcreva-se novamente o que 

prevê o Anexo IX do Acordo de Reparação Integral, em grande parte 

ignorado pela manifestação dos Compromitentes de ID 5269733051:   

 

“ANEXO XI – CHAMADAS PERICIAIS  

1. As chamadas e subprojetos correlacionadas ao risco à 

saúde humana e risco ecológico (4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 

12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 

29, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 51, 52, 53, 54, 56, 57, 

61, 62, 67), serão aglutinadas e reajustadas para o escopo 

específico de acompanhamento do Estudo de Avaliação de 

Risco à Saúde Humana e Ecológico, devendo serem 

reavaliados e readequados os escopos e cronogramas para 

que se conforme à previsão da cláusula 3.8 e seguintes 

deste Acordo e apresentadas às Partes no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias para aprovação no prazo de 30 

(trinta) dias.  

2. As chamadas e subprojetos correlacionadas aos direitos 

individuais e individuais homogêneos (2, 3, 55, 58) 

prosseguirão como perícias judiciais, com escopo 

atualmente delimitado.  

3. As chamadas número 1 e 60 serão mantidas com seu escopo 

atual e natureza pericial, em virtude de seu caráter 

instrumental à implementação do Acordo.  

4. As chamadas não mencionadas nos itens 1, 2 e 3 ficam 

extintas. 

5. Os valores das chamadas e subprojetos já transferidos 

à Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa (FUNDEP) e 

demais instituições gestoras, ficam incorporados ao 

orçamento da Instituição. O saldo não despendido dos 

valores das chamadas extintas será destinado a conclusão 

das chamadas cuja manutenção é prevista neste Acordo. Os 

valores não transferidos das chamadas extintas ficam 

prejudicados.”  

 

4. Em palavras claras, o Acordo Judicial prevê o seguinte: 
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(a) Extinção de 23 Chamadas, a saber: de nºs 6, 24, 27, 28, 

30, 33, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 50, 

59, 63, 64, 65 e 66 (cf. Item 4 do Anexo XI do Acordo 

Judicial);  

 

(b) Manutenção “do escopo original” de 6 Chamadas, e somente 

delas, “como perícia judicial”: nºs 1, 2, 3, 55, 58 e 

60 (Item 2 e 3 do Anexo XI do Acordo Judicial:); e 

  

(c) Aglutinação e reajuste de todas as demais Chamadas, não 

mais como perícia judicial, mas com o escopo específico 

de acompanhamento do Estudo de Avaliação de Risco à 

Saúde Humana e Ecológico, a saber: nºs 4, 5, 7, 8, 9, 

10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 

25, 26, 29, 31, 32, 34, 35, 36, 37, 38, 51, 52, 53, 54, 

56, 57, 61, 62 e 67 (cf. Item 1 do Anexo XI do Acordo 

Judicial). A esse respeito, a cláusula 3.8.1 do Acordo 

Judicial estabelece que a i. perita desse MM. Juízo 

“acompanhará a realização do ERSHRE, observando o 

cronograma deste, tomando ciência e podendo manifestar-

se, com objetivo de auxiliar a formação de se 

convencimento nas hipóteses preconizadas no art. 518 do 

CPC.” 

 

5. Não obstante a clareza do acordo quanto aos limites e à 

forma de prosseguimento da perícia judicial, os Compromitentes propõem, 

agora: 

 

(a) a manutenção da Chamada nº 6, embora expressamente 

extinta pelo Acordo; 

(b) a continuidade de Subprojetos que deveriam ser 

aglutinados e reajustados para o escopo específico de 

acompanhamento do ERSHRE, e não mais como perícia 

judicial (nºs 5, 7, 8, 12, 14, 22, 23, 26, 37, 38, 25, 

51, 52 e 53); 

(c) a entrega do relatório final de Chamadas que também 

seriam aglutinadas (10+13 e 16) e não mais prosseguirão 

como perícias judiciais; e 

(d) a apresentação dos materiais produzidos e dados 

coletados até o final da execução financeira de 
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chamadas também extintas (41+42, 43, 45, 46, 47, 50 e 

65). 

 

6. Como não poderia estar mais evidente, embora o Acordo 

Judicial tenha resultado a extinção de quase todos os pedidos 

formulados, à exceção dos expressamente indicados (cf. Cláusula 11.20) 

e exetuando-se a apuração dos danos individuais e individuais homogêneos 

de natureza divisível (cf. Cláusula 3.1), os Compromitentes intentam 

agora expandir indevidamente o escopo da perícia judicial, na total 

contramão do Acordo judicialmente homologado, ao passo que a transação 

previu estudos e mecanismos específicos para reparação integral a serem 

conduzidos extrajudicialmente.  

 

7. Alerte-se com toda ênfase: permitir o prosseguimento da 

perícia judicial nos termos requeridos pelos Compromitentes significa, 

a um só tempo, (i) admitir, d.m.v., aberrante instrução judicial 

referente a pedidos definitivamente extintos ou suspensos, por sentença 

homologatória de mérito (CPC, art. 487, III, “b”), e (ii) criar 

indesejável insegurança jurídica, não apenas por se relativizar a força 

de acordo judicial com natureza de sentença irrecorrível, mas também 

por se permitir que coletas, análises e avaliações corram em paralelo 

aos mecanismos de reparação já previstos pela transação. 

 

8. Entender de forma diversa seria o mesmo que permitir, de um 

lado, que se realizem os Estudos de Avaliação de Risco à Saúde Humana 

e Meio Ambiente previstos no Acordo, com a governança e metodologia que 

estão sendo definidas pelas partes, e, ao mesmo tempo, que se continuem 

os trabalhos periciais, produzindos-se laudos periciais de temas 

semelhantes e correlatos, havendo, afora a referida incompatibilidade 

processual decorrente da extinção/suspensão dos pedidos, gravíssimo 

risco de conclusões conflitantes ou contraditórias, o que 

definitivamente não se coaduna com o espírito do que foi transacionado 

no Acordo Judicial. 
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ITEM A ITEM 

INCOMPATIBILIDADE MANIFESTA 

 

9. Nesse sentido, para facilidade do exame de V.Exa., pede-se 

licença para apresentar o seguinte quadro comparativo entre os 

requerimentos formulados pelos Compromitentes e sua conformidade ou 

desconformidade com os termos do Acordo Judicial: 

 

 

Requerimentos Compromitentes 

 

 

Compatibilidade com o Acordo 

Judicial 

 

 

 

“1. Chamadas/Subprojetos – 

Continuidade de Perícias Judiciais 

 

As Chamadas/Subprojetos 01, 02, 

55, 58 e 60 prosseguirão com o 

caráter de perícias 

judiciais, conforme previsto no 

Anexo XI do Acordo Judicial.” 

 

 

 

(  ) 

 

O Acordo Judicial prevê o 

prosseguimento das referidas 

Chamadas conforme seu escopo 

original (cf. itens “2” e “3” do 

Anexo XI), além da Chamada 3, não 

mencionada. 

 

 

 

“2. Chamadas/Subprojetos – 

Chamadas extintas 

 

As Chamadas/Subprojetos 06, 24, 

27, 28, 30, 33, 39, 40, 44, 48 + 

66, 49, 59, 63, 64 foram extintas, 

conforme previsto no Acordo 

Judicial.” 

 

(  ) 
 

As referidas Chamadas foram 

efetivamente extintas pelo 

Acordo Judicial (cf. item “4” do 

Anexo XI). 

 

“Especificamente em relação à 

Chamada/Subprojeto 06 destaca-se 

que, apesar desta integrar o rol 

de chamadas tacitamente extintas 

pelo Acordo, sua manutenção é 

imprescindível para garantir a 

viabilidade de execução das 

chamadas 05, 07, 25, 51, 52 e 53, 

cuja continuidade está 

explicitamente prevista no item 1 

do Anexo XI.” 

 

(X ) 

 

Chamada extinta pelo Acordo 

Judicial (cf. item “4” do Anexo 

XI), conforme inclusive 

reconhecido pelos 

Compromitentes. Não há erro 

material, uma vez que a Chamada 

6 (amostras biológicas 

provenientes de animais 

silvestres e domésticos 
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 encontrados mortos ou que vierem 

a óbito para futuras análises 

patológicas e toxicológicas) não 

deverá prosseguir como perícia 

judicial, já existindo no Acordo 

mecanismos judiciais 

reparatórios próprios para 

endereçamento do tema no âmbito 

extrajudicial. 

 

Ademais, o escopo do referido 

Subprojeto coincide com o escopo 

do ERSHRE, de modo que a sua 

manutenção implicaria em 

sobreposição indevida trabalhos 

periciais. 

 

 

 

 

“3. Chamadas/Subprojetos – Deverão 

ser extintas apesar da manutenção 

prevista no Acordo 

 

As chamadas a seguir [9 + 11, 15, 

17 + 19, 18 + 21, 20, 61 e 62] 

deverão ser extintas, apesar de 

terem sua manutenção expressamente 

prevista no item 1 do Anexo XI, 

mediante aglutinação e reajuste do 

escopo aos ERSHRE […].” 

 

 

 

(  ) 

 

Segundo o Acordo Judicial, as 

referidas chamadas não devem, de 

fato, prosseguir como perícia, 

sendo aglutinadas e reajustadas 

exclusivamente para 

acompanhamento do ERSHRE (para 

caso venha a surgir controvérsia 

entre as partes - cf. Cláusula 

3.8.8 do Acordo). 

 

 

 

“4. Chamadas/Subprojetos - 

Suspensão com reavaliação 

posterior 

 

As chamadas a seguir [29, 31, 32, 

34, 35, 36, 54, 56, 57 e 67] seriam 

mantidas, nos termos do item 1 do 

Anexo XI do Acordo, mediante 

aglutinação e reajuste para o 

escopo específico de 

acompanhamento dos Estudos de 

Risco. Contudo, requeremos que 

tais chamadas sejam suspensas 

neste momento e que a pertinência 

de sua continuidade seja avaliada 

à medida que os Estudos de Risco 

avancem. […]” 

 

 

(  ) 

 

As referidas chamadas devem ser 

aglutinadas e reajustadas 

exclusivamente para 

acompanhamento do ERSHRE (para 

caso venha a surgir controvérsia 

entre as partes - cf. Cláusula 

3.8.8 do Acordo), portanto, não 

prosseguindo como perícia 

judicial, sem óbice, entretanto, 

de que sejam suspensas. 


